Ata 10/2017 – Aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e dezessete, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Ivone Laguna, Luciana Caroline Kulzer, Denize Debus de Mello, Roseli Terezinha Gass, Edmara de Souza, Aparecida de Fátima Graciano, Patricia Brandl da Silva Mani, Jaqueline Nadir da Silva, Andressa Mioranza, Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, Sheila Marina Saraiva de Araujo Silva, Cristine Bolzan Cogo, Ruth da Silva Lemes e os participantes: Eugênia Aparecida Cesconeto (Professora na Unioeste) e os alunos de Serviço Social: Caroline Roemer, Larissa Rodrigues dos Santos, Adriely Kayer, Daiane Cristina Brandão, Ana Lucia Dourado e Taise Ross. A presidente do CMDCA, senhora Ivone Laguna, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos e lembra também aos participantes da lista de presença, cópia da pauta e ata para assinatura que estão no rol de entrada. Em seguida apresentou a PAUTA da reunião para aprovação, sendo: a) Deliberar sobre as Atas nº 07 e 08/2017 - CMDCA; b) Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas); c) Relato das Comissões: •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição; •Comissão de Orçamento e Fundo; •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação; •Comissão Capacitação Continuada do Conselho Tutelar; •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária; •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas; •Comissão Intersetorial do Enfrentamento ao Trabalho Infantil; •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA; •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais; •Comissão Organizadora do Evento Alusivo ao “18 de Maio, Dia Nacional de  Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”; •Comissão Organizadora do Processo Eleitoral da Sociedade Civil para composição do CMDCA, gestão 2017-2019; d) Apreciação do Regimento Interno do Conselho Tutelar; e) Deliberar sobre a alteração da Lei Municipal 2.043/2010 do CMDCA; f) Deliberar sobre as atas de inspeção dos Conselhos Tutelares I e II pela Vara da Infância; g) Formação da Comissão para Monitoramento e Avaliação do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes; h) Deliberar sobre os processos analisados para registro e inscrição de programas no CMDCA; i) Deliberar sobre as Comissões de Trabalho do CMDCA; j) Assuntos Gerais. A presidente solicita se há algum ponto a acrescentar na pauta e Jaqueline Nadir da Silva pede que haja deliberação do Conselho, sobre as Deliberações do CEDCA nºs 51, 54, 55 e 62. Também Ivone pede que sejam retirados do ponto de pauta, os itens D, E e F, pois serão apresentados na próxima reunião. Sem mais alterações, inicia-se com o item A: Deliberar sobre as Atas nº 07 e 08/2017 - CMDCA: a Secretaria Executiva informa que as referidas atas foram encaminhadas por e-mail e não houve manifestação para alteração, sendo assim a presidente coloca em votação pela aprovação das mesmas, sendo aprovada pela planária. Item B: Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas): Aline Karin informa as Correspondências expedidas: Of. 041, de 03/05/2017 – VIJ (Informa que este Conselho está ciente do acolhimento nascituro de Marina Roque Pereira); Of. 042, de 03/05/2017 – SMAS (Solicita lanche para a Cozinha Social para o dia 23 de maio – Capacitação para servidores sobre Pedofilia); Of. 043, de 04/05/2017 - Jurídico (Solicita esclarecimentos referente a eleição da sociedade civil no CMDCA); Of. 044, de 12/05/2017 - Esc. Reg. SEDS (Informa que os Centros da Juventude entregaram o relatório trimestral de 2016 e primeiro semestre de 2017);
Of. 045, de 15/05/2017 - HOESP (A Comissão Técnica informa que não concederá registro, pois o programa não atende aos critérios estabelecidos); Of. 046, 15/05/2017 - GERAR (A Comissão Técnica solicita providências para algumas pendências referente ao processo para registro no CMDCA); Of. 047, de 15/05/2017 - Escola Osvaldo Cruz (A Comissão Técnica solicita providências para algumas pendências referente ao processo para inscrição no CMDCA); Of. 048, de 15/05/2017 - CREAS II (A Comissão Técnica solicita providências para algumas pendências referente ao processo para inscrição no CMDCA); Of. 049, de 15/05/2017 - CJU Europa (A Comissão Técnica solicita providências para algumas pendências referente ao processo para inscrição no CMDCA); Of. 050, de 15/05/2017 - CJU Coopagro (A Comissão Técnica solicita providências para algumas pendências referente ao processo para inscrição no CMDCA); Of. 051, de 15/05/2017 - Dorcas Coopagro (A Comissão Técnica solicita providências para algumas pendências referente ao processo para registro no CMDCA); Of. 052, de 15/05/2017 - Dorcas Pioneira (A Comissão Técnica solicita providências para algumas pendências referente ao processo para registro no CMDCA); Of. 053, de 15/05/2017 - CREAS I (A Comissão Técnica solicita providências para algumas pendências referente ao processo para inscrição no CMDCA); Of. 054, de 15/05/2017 - CERTI Coopagro (A Comissão Técnica solicita providências para algumas pendências referente ao processo para inscrição no CMDCA); Of. 055, de 19/05/2017 - SMEL (A Comissão Técnica solicita providências para algumas pendências referente ao processo para inscrição no CMDCA); Of. 056, de 19/05/2017 - Casa Ab. I (A Comissão Técnica solicita providências para algumas pendências referente ao processo para inscrição no CMDCA); OFICIOS CIRCULARES: Of. Circ. 04, de 04/05/2017 - SMAS/ SMS/ SMED/ SMST/ SPM/ SMEL/ CJU/ SMC/ CT1/ CT2/ VIJ (Foi disponibilizado vagas para participação na Capacitação para Servidores sobre Pedofilia, no dia 23 de maio no Ondy Hélio Niederauer); Of. Circ. 05, de 04/05/2017 - SMAS/ CMDCA/ VIJ/  MP /Prefeito/ Presidente Câmara (Solicita que participem da mesa de honra no evento sobre Pedofilia, no dia 23 de maio no Ondy Hélio Niederauer); Of. Circ. 06
, de 10/05/2017 - SMAS/ SMS/ SMED/ SMST/ SMEL/ SMC (
Convida os Secretários Municipais para participar da Capacitação para Servidores sobre Pedofilia, no dia 23 de maio no Ondy Hélio Niederauer). Correspondências recebidas: Of. S/Nº, de 26/04/2017 – VIJ (Informa sobre destituição de poder familiar da infante Adrieli Ribeiro da Silva); Of. S/Nº, de 08/05/2017 - VIJ (Informa sobre destituição de poder familiar da infante Matheus Felipe Martins dos Santos); Of. S/Nº, de 15/05/2017 - VIJ (Informa sobre destituição de poder familiar dos infantes Jonathan e Natyelle Gomes Alves); Ata Inspeção, de 08/05/2017 - VIJ (Encaminha ata de inspeção do Conselho Tutelar I, realizado em 03/05/2017); Ata Inspeção
, de 08/05/2017 - VIJ (Encaminha ata de inspeção do Conselho Tutelar II, realizado em 04/05/2017

Of. 1298, de 11/05/2017 - VIJ (Fiscalizar e Deliberar sobre violação de direito – referente a professor de apoio); Of. 1346, de 15/05/2017 - VIJ (Agradece convite, mas informa que não poderá ser fazer presente na mesa de honra do Evento contra Pedofilia); Mandato 486, de 05/05/2017 - VIJ (Doação de objetos – 01 celular e 01 chip para retirada na VIJ); Mandato 523, de 05/05/2017 - VIJ (Doação de objeto – 01 televisor para retirada na VIJ); Of. 1160, de 02/05/2017 - VIJ (Solicita informações sobre atendimentos pretéritos a família de Marina Roque Pereira); Of. 1256, de 10/05/2017 - VIJ (Solicita informações sobre atendimentos pretéritos a família de Maria Nuera Bueno);Of. 1356, de 16/05/2017 - VIJ (Solicita informações sobre atendimentos pretéritos a família de Alexandra Caroline Weber); Of. 485/2017, de 05/05/2017 - MP (Solicita informações sobre controle social realizado na Casa Abrigo para Adolescentes); Of. 479/2017, de 05/05/2017 - MP (Solicita informações sobre controle social realizado na Casa Abrigo Menino Jesus I); Of. 482/2017, de 05/05/2017 - MP (Solicita informações sobre controle social realizado na Casa Abrigo Menino Jesus II); Of. 441, de 05/05/2017 - SMED (Resposta ao Of. Circular 002/2017-CMDCA informando representantes para Comissão Trabalho Infantil); Of. 442, de 05/05/2017 - SMED (Resposta ao Of. Circular 003/2017-CMDCA informando representantes para Comissão Medidas Socioeducativas); Of. 128, de 03/05/2017 - SMEL (Resposta ao Of. Circular 003/2017-CMDCA informando representantes para  Comissão Medidas Socioeducativas); Of. 117, de 04/05/2017 - CREAS I (Resposta ao Of. Circular 003/2017-CMDCA informando representantes para  Comissão Medidas Socioeducativas). Relato das Comissões: •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição: Ivone relata que a Comissão se reuniu nos dias 11 e 16 de maio e nessas reuniões foram analisados vários processos, entre eles: Centro da Juventude Marcio Antonio Bombardelli e Mariana Luiza Von Borstel, CREAS I, CREA II, Escola Municipal Osvaldo Cruz e GERAR, sendo que todos esses processos apresentaram pendências e foi encaminhado ofício para regularização. Também foi analisado o processo da HOESP, que foi dado parecer desfavorável, não concedendo registro, tendo em vista que a entidade não presta serviço continuado. Além desses, houve parecer favorável para a Casa Abrigo para Adolescentes e para os Programas Não-Governamentais das entidades: Ação Social São Vicente de Paulo, APAE, APADA,  Casa de Maria, Ledi Maas Lions e Aldeia Infantil Betesda. •Comissão de Orçamento e Fundo: Ivone relata que a Comissão não se reuniu, porém está prevista uma reunião para tratar sobre a Campanha do Imposto de Renda deste ano juntamente com os parceiros. •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação: Foi agendada reunião com a Comissão, porém ninguém compareceu. •Comissão Capacitação Continuada do Conselho Tutelar: Tatiani Guzzo relata que a Comissão se reuniu por diversas vezes e foi elaborado um questionário para verificar as demandas dos Conselhos, com finalidade de subsidiar as capacitações. As questões foram baseadas no “Questionário dos Conselhos Tutelares” do CONANDA. Os questionários foram aplicados nos dias 05 e 06 de abril para os dois Conselhos e no dia 18 a Comissão se reuniu para apreciar os formulários e fazer a sistematização das respostas. A aplicação do questionário foi realizada pelos membros da Comissão, na sede de cada Conselho Tutelar, sendo respondido por cada conselheiro individualmente, totalizando 9 conselheiros. O instrumental contou com 12 questões, abertas e fechadas, relacionadas à prática dos conselheiros tutelares. Após a aplicação, foi realizada a análise dos dados quantitativos e qualitativos, que seguem: Na primeira questão, 7 conselheiros tutelares responderam que receberam formação ou capacitação específica para o cargo, sendo especificado por 8 conselheiros quais foram os temas trabalhados, bem como, quem executou. Ressalta-se que declararam ter recebido formação tanto para o início do mandato, quanto posteriormente. Na segunda questão, 6 responderam que não estão utilizando o Sistema de Informação para a Infância e pontuaram como razões: falta de manutenção dos equipamentos; os computadores disponíveis não são adequados aos requisitos do SIPIA; dificuldades dos conselheiros tutelares em lidar com computadores; o sistema informatizado é difícil de manejar; os atuais conselheiros tutelares não foram treinados para operar o sistema; entre outras razões. 

Na terceira questão, dos 3 conselheiros que responderam que utilizam o Sistema, 2 manifestaram que fazem uso de forma parcial e que realizam encaminhamentos e produzem relatórios a partir dos dados lançados. Contudo, os 9 consideram importante o lançamento no SIPIA, sendo expressado por exemplo que o lançamento facilita o trabalho, bem como, o Conselho Tutelar pode receber recursos. Na quarta questão, a maioria dos conselheiros respondeu que tem conhecimento acerca dos fluxos de encaminhamentos para a rede de proteção e dos atendimentos realizados pela mesma. Na quinta questão, 6 responderam que necessita de maior conhecimento acerca da legislação referente ao Conselho Tutelar, como Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança  e Adolescente – CONANDA, do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e Adolescente – CEDCA, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA, entre outras. Na sexta questão, foi perguntado se os conselheiros sentiam dificuldades em relação à: ética profissional, postura profissional, relacionamento interpessoal, comprometimento com o trabalho, trabalho em equipe, tomada de decisões colegiadas, organização do trabalho, conhecimento das atribuições, articulação entre os conselhos tutelares, relacionamento com a rede de proteção e redação de documentos (encaminhamentos, ofícios, relatórios, entre outros). Ética e postura profissional: Se considera ético, porém avalia falta de ética por parte dos colegas; dúvidas quanto à sua atribuição e sigilo profissional; Relacionamento interpessoal: não houve pontuações relevantes; Comprometimento com o trabalho: não houve pontuações relevantes; Trabalho em equipe e tomada de decisões colegiadas: foi pontuado fragilidades, sendo manifestado que às vezes, há tomada de decisões de modo individual ou então as situações não são compartilhadas no colegiado, imposição de opiniões, autoritarismo, falta de respeito para com os colegas, divergência de valores; Organização do trabalho: falta organização no ambiente de trabalho, bem como, na divisão de tarefas; Conhecimento das atribuições e relacionamento com a rede de proteção: alguns manifestaram a falta de conhecimento de suas atribuições, além de dificuldades no conhecimento do funcionamento da rede de proteção e no relacionamento com a mesma;  Articulação entre os conselhos tutelares: não acontece com frequência; Redação de documentos (encaminhamentos, ofícios, relatórios, entre outros: avalia que realiza os encaminhamentos de modo adequado, porém isso não ocorre com os colegas. Na sétima questão, foi perguntado qual a principal dificuldade em sua atuação enquanto conselheiro tutelar: •Falta de treinamento do SIPIA; (2); •Falta de internet; •Dificuldade com fluxo de atendimento (2); •Falta de conhecimento do funcionamento dos Serviços (2) •Postura profissional (2) •Falta de capacitação para casos de acolhimento; •Ética profissional; •Falta de condições: estrutura; •Dificuldade de relacionamento com a rede de proteção (2); •Dificuldade de intervenção do conselho tutelar, no que se refere à resistência dos pais em acatar as orientações em situações de violação de direitos, bem como, dos adolescentes que se colocam em risco, por uso de drogas e fugas de casa; Na oitava questão, foi perguntado quais seriam as sugestões para melhorar o desempenho de suas funções: •Capacitações acerca do funcionamento da rede de proteção, SIPIA, ética, postura profissional, atribuições, uso da linguagem; •Contratação de mais profissionais para a rede de proteção; •Buscar a garantia de prioridade absoluta, conforme o Artigo 4º do ECA; •Equipamentos adequados; •Melhoria da internet; •Participação em capacitações fora do município. Na nona questão, foi solicitado que indicassem ações, de qualquer natureza, que seriam importantes para fortalecer a ação do Conselho Tutelar, o qual eles faziam parte.  •Esclarecer o que é o Conselho Tutelar para as escolas e suas atribuições; •Cursos; •Onde levar a criança/adolescente durante a noite, quando a situação pode ser resolvida no outro dia; •Mais recursos humanos para a rede de proteção para agilizar as demandas; •Melhor entendimento entre a rede de proteção envolvendo todos os profissionais; •Capacitação específica a respeito do trabalho dos conselheiros; •O diálogo desarmado entre os conselheiros e a Secretaria de Assistência Social; •Valorização e bom senso; •Ter uma fala particular com cada membro do Órgão; •Como agir diante de demandas recorrentes e sem perspectiva de melhora, tais como: adolescentes em envolvimento com drogas, “prostituição”, fugas de casa, etc.; Na décima questão, foi perguntado quais seriam as sugestões de temas a serem trabalhos em curso de formação/capacitação: •3 conselheiros sugeriram: Infância e Adolescência (conceitos e comportamentos); •1 sugeriu: legislação; •2 sugeriram: acolhimento institucional; •2 sugeriram: atribuições dos conselhos tutelares; •3 sugeriram: Estatuto da Criança e do Adolescente (atribuições dos responsáveis, povos indígenas); •3 sugeriram: redação oficial; •1 sugeriu: fluxo de atendimento; •3 sugeriram: ética no trabalho, postura, relacionamento interpessoal; •1 sugeriu: SIPIA – operacional; Na décima primeira questão, foi perguntado qual seria o melhor dia e horário para a capacitação, tendo como resposta a quarta-feira. Na décima segunda questão, foi deixado espaço para que os conselheiros tutelares fizessem suas observações e considerações finais. As respostas serão apresentadas na íntegra: •Nunca tivemos o conhecimento de como funciona o CONANDA e outros ligados ao direito da criança e do adolescente em nível estadual e federal; •Falta muita ética profissional, muitas palavras “xulas” estão sendo usadas, ao invés de palavras técnicas quando necessário; •Está havendo muitas perguntas sobre sexo, relacionamento afetivo/pessoal e assuntos que não cabem ao trabalho; •Estão acontecendo alguns acontecimentos muito equivocados; •Para complementar, quero fazer minhas observações, baseada na questão 8 relacionada ao desempenho das nossas funções por esses longos meses que estamos trabalhando, vemos a falta de equipamentos adequado como o computador, internet, espaço físico, etc. Isso tem sido a principal causa; •As capacitações são necessárias para o estímulo (que digo) equipe;  •Esclarecimentos de dúvidas, angústias de casos complicados; •Foi dito que houve oferta de curso do SIPIA, no entanto o que é do nosso conhecimento, o primeiro o sistema não funcionou e o segundo, foi o questionário avaliativo sobre ECA e função exercida; não de como operar, lançar, unir e encerrar atendimentos. No segundo curso, só uma pessoa fez pois só tem internet em um computador até hoje. Que por sinal agora em nenhum. Recebemos o CD do SIPIA, mas sem internet não tem como. No início o sistema esteve fora por longo tempo.  Na sequência, Tatiani apresenta os TEMAS PARA A CAPACITAÇÃO: •Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA: Primeiro momento – direitos fundamentais; Segundo momento – política de atendimento, medidas de proteção, prática de ato infracional (de forma breve), das medidas pertinentes aos pais e responsáveis; – VIJ e MP; Quinzenal; •Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA:  do conselho tutelar (atribuições), do acesso à Justiça e encaminhamentos para a mesma, dos crimes e das infrações administrativas. CONANDA, CEDCA e CMDCA; – VIJ e MP; Quinzenal; •Primeiro momento (manhã): Rede de Proteção – PSE e fluxo de atendimento/encaminhamento e SIPIA; Segundo momento (tarde): PSB e fluxo de atendimento/encaminhamento e SIPIA; – CRAS e CREAS; Mensal; •Primeiro momento (manhã): Rede de Proteção: Educação e fluxo de atendimento/encaminhamento e SIPIA; Segundo momento (tarde): Saúde e fluxo de atendimento/encaminhamento e SIPIA; Mensal; •Primeiro momento (manhã): Rede de Proteção: Esporte e Lazer e Cultura e fluxo de atendimento/encaminhamento e SIPIA; Segundo momento (tarde): SPM e Juventude e fluxo de atendimento/encaminhamento e SIPIA; Mensal; •Primeiro momento (manhã): RIPS – Acolhimento institucional e protocolos; Segundo momento (tarde): Redação oficial – como preencher encaminhamentos, ofícios, outros documentos, etc – VIJ e MP - Mensal; •Primeiro momento (manhã): Comportamentos característicos da infância e adolescência – Equipe Técnica das Casas Abrigo; Segundo momento (tarde): Ética profissional, postura, sigilo, relacionamento interpessoal, trabalho em equipe -  Mensal. Em seguida, a presidente do CMDCA coloca em votação pelos temas de capacitação apresentados, sendo aprovado por todos. Após, Tatiani ainda informa que a comissão sugeriu que fosse criada uma nova comissão, que seria responsável pelo acompanhamento e monitoramento do Conselho Tutelar, ou que a mesma comissão tivesse essa função, alterando-se o nome e aumentando os seus membros. Porém essa sugestão não foi aceita pela plenária, por não se tratar das competências do CMDCA, ficando a cargo do Departamento de Vigilância Socioassistencial. Sendo assim, a comissão ficou responsável por conversar com a Diretora do Departamento para verificar se está acontecendo esse acompanhamento e monitoramento. Por fim, ficaram mais alguns membros inclusos na Comissão de Capacitação Continuada para Conselheiros Tutelares, sendo: Edmara de Souza e Ruth da Silva Lemes. •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária: A Comissão agendou reunião, porém ninguém compareceu. •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas: A Comissão se reuniu e iniciaram o planejamento para o III Encontro Municipal da Socioeducação, revisão do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, discussão sobre a demanda de adolescentes nas ruas anteriormente a um ato infracional e também sobre uma capacitação da rede. Lembrando que a Comissão está no aguardo de respostas quanto aos ofícios enviados para atualização da comissão. •Comissão Intersetorial do Enfrentamento ao Trabalho Infantil: A reunião aconteceu no dia 12/05 e foi discutido sobre a temática do Trabalho Infantil e sugerida uma capacitação para os servidores da rede de proteção à criança e adolescente. Foi verificado que algumas ações para junho já não seria possível em razão de não haver tempo hábil, portanto será pensado em algo para julho ou agosto. •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA: A Comissão não se reuniu, porém ainda aguarda-se posicionamento da Gestão Municipal quanto a vinculação administrativa do CMDCA. •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais: A reunião estava agendada, porém ninguém compareceu. •Comissão Organizadora do Evento Alusivo ao “18 de Maio, Dia Nacional de  Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”: A comissão se reuniu por diversas vezes para organizar o evento que aconteceu em 23 de maio, no período da tarde. Foi uma capacitação para Servidores Municipais, com o promotor de Divinópolis - MG, o Senhor Carlos José Silva Fortes, que explanou sobre o assunto de Pedofilia, o evento contou com a participação de aproximadamente 400 profissionais das diversas áreas. A Comissão irá fazer um relatório para apresentar na próxima reunião. •Comissão Organizadora do Processo Eleitoral da Sociedade Civil para composição do CMDCA, gestão 2017-2019: A Comissão não se reuniu, pois aguarda o parecer da Assessoria Jurídica quanto a questão das entidades necessárias para compor a Sociedade Civil, que precisam estar em dia com o registro e inscrição de programas. Item D da pauta: Apreciação do Regimento Interno do Conselho Tutelar: A presidente informa que o Conselho Tutelar encaminhou o Regimento elaborado para apreciação deste Conselho, sendo que a Comissão de Capacitação do CT analisou e enviou para o Ministério Público, que solicitou que este Regimento seja deliberado na próxima reunião, pois está em fase de finalização da análise. Item E da pauta: Deliberar sobre a alteração da Lei Municipal 2.043/2010 do CMDCA: A presidente informa que este Conselho aguarda resposta da Assessoria Jurídica, quanto a alguns itens da Lei, portanto será deliberado na próxima reunião. Item F da pauta: Deliberar sobre as atas de inspeção dos Conselhos Tutelares I e II pela Vara da Infância: A presidente informa que participou de uma das inspeções realizadas e que são várias questões que precisam ser acertadas, a mesma sugere duas opções, fazer a leitura aos conselheiros e deliberar sobre as atas na reunião de hoje ou encaminhar para a Comissão Intersetorial de Inspeção dos Serviços Socioassitenciais para fazer uma análise e apresentar resposta ao CMDCA, sendo aprovada a segunda opção. Item G da pauta: Formação da Comissão para Monitoramento e Avaliação do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes: Conforme já deliberado na ultima reunião do CMDCA, a presidente Ivone informa que a Mesa Diretora irá reorganizar as Comissões, pois há conselheiros que estão em 07 comissões de trabalho, enquanto outros em nenhuma. Outra proposta dos conselheiros é que os suplentes também façam parte das comissões da mesma forma que os titulares. Foi aprovado por todos os presentes na plenária. Item H da pauta: Deliberar sobre os processos analisados para registro e inscrição de programas no CMDCA: Ivone apresenta os Programas Não-Governamentais para deliberação: I - Ação Social São Vicente de Paulo: a) Programa: Praticas do Crescer – Meninos e Meninas de Futuro; b) Programa: Processo de Conhecimento – Meninos e Meninas de Futuro. II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toledo – APAE: a) Programa: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos; b) Programa: Segurança de Convívio Social, Familiar e Comunitário; c) Programa: Habitação e Reabilitação. III - Associação de Pais, Amigos, Deficientes Auditivos e Surdos  - APADA: a) Programa: Promoção da Pessoa com Deficiência. IV - Centro Assistencial da Diocese de Toledo Casa de Maria: a) Programa: Construindo a Vida. V - Centro Beneficente de Educação Infantil - Ledi Maas Lions: a) Programa: Programa de Incentivo ao Protagonismo Infantil – Pró Criança. VI - Centro Social e Educacional Aldeia Infantil Betesda: a) Programa: Educação Infantil; b) Programa: Programa Ocupacional Alternativo; c) Programa: Aprendizagem Profissional Ênfase Serviços Bancários realizado em parceria com a Associação de Educação Familiar do Paraná; d) Programa: Aprendizagem Profissional Ênfase Serviços Administrativos realizado em parceria com a Associação de Educação Familiar do Paraná. Na sequência a mesma coloca em votação, sendo aprovado por todos. Além dos Programas, foi deliberado também sobre a renovação de inscrição do Acolhimento Institucional da Casa Abrigo para Adolescentes e aprovado por todos. Item I da pauta: Deliberar sobre as Comissões de Trabalho do CMDCA: Conforme já informado no item G da pauta e em outras reuniões deste Conselho, a presidente Ivone novamente informa que a Mesa Diretora irá reorganizar as Comissões, pois há conselheiros que estão em muitas e outros em nenhuma. Mais uma vez foi posta a proposta em votação e aprovado por todos os conselheiros. Itens Inclusos na Pauta: Analisar as Deliberações do CEDCA, nºs 51, 54, 55 e 62 de 2016. As Diretoras Jaqueline da PSB e Andressa da PSE, fazem a apresentação: Deliberação nº 51-CEDCA, refere-se ao repasse de recursos no formato fundo a fundo para o fortalecimento do atendimento às crianças e aos adolescentes vítimas de diversas formas de violência e aos autores de violência, será repassado por parcela única no valor de R$ 14.544,00, que será gasta em investimentos, este recurso será destinado aos CREAS de Toledo-PR. Deliberação nº 54-CEDCA, refere-se ao repasse de recursos no formato fundo a fundo para Programa Liberdade Cidadã, com incidência de atendimento a adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade; será repassado por parcela única no valor de R$ 170.183,04, que será gasta em custeio e investimentos e este recurso será destinado aos CREAS de Toledo-PR. Deliberação nº 55-CEDCA, refere-se ao repasse de recursos no formato fundo a fundo para Programa Crescer em Família, aos serviços de acolhimento institucional e familiar, será repassado por parcela única no valor de R$ 180.000,00, que será gasta em custeio e investimentos e este recurso será destinado as Casas Abrigos de Toledo-PR. Deliberação nº 62-CEDCA, refere-se ao repasse de recursos no formato fundo a fundo para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para crianças e adolescentes com idade entre 0 e 18 anos; o valor será de R$ 67.727,50, dividido em duas parcelas, que será utilizado para investimento em equipamentos e mobiliário e este recurso será destinado as 12 unidades governamentais que ofertam Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de Toledo-PR. No fim da apresentação das Deliberações, a presidente do CMDCA coloca em votação, sendo que os Planos de Ação foram aprovados por todos os conselheiros presentes, os quais também ratificaram as informações contidas na folha de rosto. Item J da pauta: Assuntos Gerais: A sra. Aparecida da entidade Dorcas informa a este Conselho que em Assembleia Geral Extraordinária ocorrida em 22 de maio de 2017 foi decidida a finalização dos serviços prestados a comunidade através da unidade Pioneira, mas que a unidade Coopagro continuará suas atividades normalmente e que terá ênfase no fortalecimento dos serviços. A mesma solicita ainda a compreensão e agilidade dos procedimentos para o encaminhamento do registro no CMDCA da unidade Coopagro. Ivone informa que a entidade precisa resolver as pendências propostas e caso esteja tudo certo, será trazido para deliberação da plenária. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA, senhora Ivone agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana e nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
